INDICAÇÃO  Nº 1850        , DE 2003

 


 
Considerando que deve haver por parte do poder público a preocupação com as condições de segurança dos cidadãos, principalmente aqueles que habitam os bairros de periferia onde manifestações criminosas ocorrem de forma mais freqüente, fazendo parte do dia-a-dia desta parcela mais carente da população;





Considerando o elevado número de habitantes do Município de Embu-Guaçu e a forma como a cidade vem crescendo, trazendo como conseqüência  o aumento gradativo do número de ocorrências policiais que, muitas vezes,  não são encaminhadas da forma como deveriam, tendo em vista a distância da Delegacia de Polícia dos locais em que os ilícitos efetivamente acontecem;





Considerando que o efetivo policial do Município de Embu-Guaçu foi elevado à Categoria de Companhia, necessitando estar melhor aparelhado para atender a população e corrigir situações como a acima descrita;

 



Considerando  que  a aquisição do aparato policial necessário ao combate da criminalidade depende de providências, tanto financeiras como técnicas, da liderança do poder executivo do Estado;
 



INDICAMOS, com fulcro no artigo 159 da XI Consolidação do Regimento Interno da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo que determine que se  tome as providências necessárias a que se efetive a aquisição e posterior transferência ao Município de Embu-Guaçu de uma Viatura Base Comunitária Móvel, para que a Polícia Militar possa dar um melhor atendimento à população daquele município.

Sala das Sessões, em

DEPUTADO RODRIGO GARCIA

LÍDER DO PFL
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